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^RESlbÊNT^ ^

O Vereador que o presente subscreve, de acordo com o Artigo 137, inciso
III, do Regimento Intemo desta Casa de Leis, requer o envio de expediente ao
Excelentíssimo Senhor Prefeito Nelson José Tureck, solicitando cópia, com
urgência, de todos os contratos, bem como seus aditivos, celebrados entre o Município
de Campo Mourão e a empresa Viação Mourãoense, conforme já solicitado no
Requerimento n° 2.316/2009 (cópia anexa).

Justificativa:

Através do Ofício n° 1.350/2009 - DEADM/SEFAD, de 15 de dezembro de
2009, protocolado sob n° 3123/2009 nesta Casa de Leis, o Executivo solicita que seja ?
especificado qual contrato nos referimos, porém para estudos precisamos de todos os
contratos e seus aditivos.

Sala das Sessões, 1° de fevereiro de 2010,

He ton Boreres
/RS



Ofício n. 1.350/2009 - DEADM/SEFAD

Campo iVlourão, 15 de dezembro de 2009

Senhor Presidente,

Em atenção ao Requerimento formulado pelo Vereador Helton
Borges, tenho a informar-lhe e aos Nobres Pares dessa Colenda Casa de Leis
que:

Com base nas informações prestadas pelo Departamento de
Administração:

Ofício n.° 2.718/2009 - GAB/PRES; Requerimento n.° 2.316/2009;

Tendo em vista que o Município de Campo Mourão possui vários
contratos firmados com a Viação Mourãoense, solicitamos ao Vereador informar
especificamente a qual contrato se refere.

Atenciosamente'''-—

Nelson^José Tuféck
Prefeito iViunicipal

PODER LEGíSLAJiyO DE CAMPO MOJjRÃO
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Ao Excelentíssimo Senhor

Vereador Dr. Eraldo Teodoro de Oliveira

Presidente da Câmara Municipal
Campo Mourão - PR
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Campo Mourão, 28 de agosto de 2009.

Senhor Prefeito,

Respeitosamente,

Dr. Eraldo Teoüorõ
Presidente

Excelentíssimo Senhor
Prefeito Nelson José Tureck,
Prefeitura iVIunicipal
Campo Mourão - PR
/apl



A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:

- QUANTp À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.°
011/93-i

SOB^ AMATÉRIA:
) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

) existe o registro de súmula por outro Vereador sobre o assunto, em anexo.

QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A
MATÉRIA:

) Não,

) Sij Conforme anexo

QI/ANTO A PREJUDICIALIDADE:

) não há qualquer óbice.

) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167,1, a RI)
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)
( ) Já transformado em diploma legal (167,1,C)

) a pron/bsição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR.

aprovÊ

fata-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já
o (artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo.

QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.

I não há qualquer óbice.

) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R. I., pois não está formalizada e em termos.

) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação -

(em anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "d", do R.l.

( ) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últi
6 (seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "e", do R.l.

( ) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído no Plano Plurianual e Lei de Di
Orçamentárias, vigentes - art. 128, § 2°, do R.l.

Campo Mourão, 02 de fevereiro de 2010.

ELIAS DA SILVA

Chefe da Divisão Legislativa
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Assessoria Jurídica

PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER;

^72010( ) Indicação n"
( ) indicação Legislativa n"
(j{) Requerimento ~
( ) Outros /

AUTOR (ES):

OCORRÊiMCtAS:

Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade.

( ) Verificação de Prejudidalidade.

( ) Vício de competência da matéria. Competência do (a)

( ) Vício de origem. Competência privativa do (a)

( ) Inconstitucional por ferir:

( ) Inorgânico por ferir

( ) Ilegal por ferir

( ) Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade através de emendas.

( ) Necessário corrigir nos seguintes pontos:

I2Q^0
Kã<. /2010

I20^Q

( ) Projeto de Lei n°
( ) Projeto de Resolução
( ) Emenda â L.O.A/I. n°
( ) Moção n°

( ) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica.

( ) Parecer Jurídico em anexo.

( ) Diligências necessárias ou sugeridas;

_/2010
_/2010
/2010

/2010

( ) Aindicação atende aoart. 128, § 2° do R.I., frente aodisposto no art. da LDO.

( ) Aindicação atende aoart. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art do PPA.

Parecer prolatado em 0^/0 0L//2010.

favorável à tramitação.
( ; favorável à tramitação com emendas.
( ) Pela apresentação de substitutivo
( ) Contrário à tramitação

Valter

bsíitutivo em anexo.
toências.

Silva

Emendas em anexo.


